
ACTA  DE  06/10/2004             FL. ____________ 

 

                                                                                                                                   __________________________ 

                                                                   S.                           R. 
    

 

 

MUNICÍPIO DE PAMPILHOSA DA SERRA 
CÂMARA MUNICIPAL    

    

 

 1

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
DE 

 
PAMPILHOSA DA SERRA 

 
 
 

ACTA Nº 20 

 

 

DA REUNIÃO  ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 06/10/2004 
 

(Contém ___ folhas) 
 

Estiveram presentes os seguintes membros: 
 
  

Presidente:     
Vereador:     José Alberto Pacheco Brito Dias (PSD) 
Vereador:     João dos Santos Alves  (PSD) 
Vereador: Anselmo Casimiro Ramos Gonçalves (PS) 
Vereador:     António Sérgio Brito Martins (PSD) 

 
        

 
Faltaram os seguintes membros: 

 
 

Presidente:   Hermano Manuel Gonçalves Nunes de Almeida 
Vereador:      
Vereador:      
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REUNIÃO DE 06/10/2004 

 
 

ACTA Nº 20 

 

------ Aos seis dias do mês de Outubro ano de 2004, nesta Vila de Pampilhosa da Serra, 
no edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões, realizou-se a reunião ordinária da 
Câmara Municipal de Pampilhosa da Serra, sob a presidência do Exmº Senhor José 
Alberto Pacheco Brito Dias, Vice-Presidente, estando presentes  os Senhores Vereadores 
Anselmo Casimiro Ramos Gonçalves, João dos Santos Alves e António Sérgio Brito 
Martins. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- A reunião foi secretariada por Maria Olímpia da Costa Antunes Lucas Ruas 
Mendes, Assistente Administrativo Especialista, de apoio aos órgãos Municipais. ---------- 
------- E sendo a hora designada para início dos trabalhos e verificando-se haver 
“quorum” para funcionamento do Executivo, tendo os membros presentes ocupado os 
seus lugares, o Sr. Vice-Presidente declarou aberta a reunião. -------------------------------------
------- De seguida, o Executivo deliberou por unanimidade considerar justificada a falta 
de comparência à reunião do Sr. Presidente da Câmara, a fim de estar presente na 
tomada de posse do novo Presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Centro - CCDRC, na sede daquele organismo, em Coimbra.----------------------- 
------- A Acta da última reunião mereceu aprovação de todos os presentes sendo 
aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------------------------------------- 
 
1 – INFORMAÇÕES DO SR. VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA 
 

1.1 – Extensão Educativa de Pampilhosa da Serra 
- NECE – Networking European Citizen Education 
- Participação em conferência internacional – Santiago de Compostela, 

Espanha, 23 a 26 de Setembro de 2004 – envio de Relatório 
 
------ Foi presente o Relatório da participação do Sr. Coordenador da Extensão 
Educativa de Pampilhosa da Serra no evento supramencionado, nos termos 
regulamentares e na sequência de autorização do Senhor Secretário de Estado da 
Administração Educativa. -----------------------------------------------------------------------------------
------ A Câmara Municipal tomou conhecimento.---------------------------------------------------- 
 

1.2 – Extensão Educativa de Pampilhosa da Serra 
- Programa Sócrates, sub-acção Grundtvig 1 
- Participação em reunião transnacional no âmbito do Projecto DERI – 

Paris, França, 20 e 21 de Setembro de 2004. 
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------ Foi presente o Relatório da participação do Sr. Coordenador da Extensão 
Educativa de Pampilhosa da Serra no evento supramencionado, nos termos 
regulamentares e na sequência de autorização do Senhor Secretário de Estado da 
Administração Educativa. -----------------------------------------------------------------------------------
------ A Câmara Municipal tomou conhecimento.---------------------------------------------------- 
 

1.3 – ERSUC – Resíduos Sólidos do Centro, S.A 
- Comunicado 

 
------ Foi presente cópia do comunicado emitido pela ERSUC – Resíduos Sólidos 
Urbanos do Centro, S.A., e enviado a alguns órgãos de comunicação social, na sequência 
de notícias recentes vindas a público sobre o custo de tratamento de R.S.U. -------------------
------ A Câmara Municipal tomou conhecimento. --------------------------------------------------- 
  
2 - DIVISÃO TÉCNICA DE OBRAS E URBANISMO 
 

2.1 – SERVIÇOS TÉCNICOS DE OBRAS 
 

2.1.1 – Empreitada de Reabilitação do Sistema de Abastecimento de Água  
               e   Reformulação da Rede de Esgotos de Pampilhosa da Serra; 

- Adjudicatário: Cipriano Pereira de Carvalho & Filhos, Ldª 
          - Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo de Execução 

 
------ Foi presente uma informação dos Serviços Técnicos de Obras, do seguinte teor:-----
------ “ A firma adjudicatária da empreitada referida em epígrafe solicitou em 03/06/2004, a 
prorrogação do prazo de execução da citada empreitada por um período de 4 meses.-------------------
------ A firma adjudicatária invoca as seguintes razões para a solicitação ora efectuada:------------
------ 1) Apesar dos trabalhos se terem iniciado em Agosto de 2003, devido à realização das festas 
da vila e ao grande número de visitantes até meados de Setembro, somente nessa data foi possível 
implementar um correcto ritmo de trabalho;------------------------------------------------------------------
------ 2) O tempo de invernia que se fez sentir nos meses anteriores ao Verão;------------------------
------ 3) Dificuldade de obtenção de mão-de-obra especializada dado que em muitas das ruas é 
impossível utilizar meios mecânicos adequados a um bom rendimento;----------------------------------
------ 4) Decurso simultâneo da empreitada das Águas do Centro para evitar posteriores danos 
no pavimento.-----------------------------------------------------------------------------------------------------
------ Após análise do conteúdo da citada comunicação, entendem os serviços técnicos de obras 
que as situações relatadas verificaram-se efectivamente.----------------------------------------------------
------ Pelos factos acima expostos, e depois de ponderada a influência do atrás mencionado no 
desenrolar dos trabalhos, entendem os serviços técnicos de obras desta Autarquia que poderá ser 
concedida uma prorrogação graciosa pelo período de 4 meses, tal como solicitado pela firma 
adjudicatária”.----------------------------------------------------------------------------------------------------
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------ Face à informação dos Serviços Técnicos de Obras e depois de analisar, a Câmara 
Municipal deliberou por unanimidade conceder uma prorrogação graciosa pelo período 
de 4 meses, para a empreitada em apreço.--------------------------------------------------------------- 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
 
3 - DIVISÃO SÓCIO CULTURAL 
 
 3.1 – DESPORTO 
 
  3.1.1 – Santa Casa da Misericórdia de Pampilhosa da Serra 

- Pedido de utilização dos edifícios desportivos municipais  
- Piscina e Pavilhão Desportivo 

 
------ Foi presente um ofício da Santa Casa da Misericórdia de Pampilhosa da Serra, 
datado de 21/09/2004, a solicitar a cedência da Piscina Municipal e do Pavilhão 
Desportivo, destinados à realização de actividades das crianças daquela Instituição,  no 
âmbito do projecto pedagógico elaborado pela Casa da Criança para o ano lectivo de 
2004/2005.--------------------------------------------------------------------------------------------------------
------ Mais solicita a cedência do professor de Educação Física a exercer funções na 
Câmara Municipal, nos termos do protocolo oportunamente assinado com a Autarquia.--
------ Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade ceder os edifícios desportivos, bem como o professor de Educação Física, 
para a realização das actividades a levar a efeito pela Santa Casa da Misericórdia de 
Pampilhosa da Serra. -----------------------------------------------------------------------------------------
------ Contudo, tais actividades devem ser programadas em função das actividades a 
desenvolver pelo Agrupamento Vertical Escalada de Pampilhosa da Serra, por forma a 
não colidir com os horários escolares estabelecidos por aquela Instituição de Ensino. ------
------ O Sr. Vereador António Sérgio Brito Martins ausentou-se da Sala de Reuniões, por 
estar impedido por Lei. -------------------------------------------------------------------------------------- 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
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3.2 – GABINETE DE ACÇÃO SOCIAL 
 
  3.2.1 – Acção Social Escolar   

         – Apoio a Transportes 
 
------ No âmbito dos pedidos de apoio para transportes para o ano lectivo 2004/2005, foi 
presente uma informação e proposta da Técnica Superior de Serviço Social da Autarquia, 
para os seguintes alunos: ------------------------------------------------------------------------------------ 
 

 
 

NOME DOS PAIS 
 

NOME DA 
CRIANÇA 

 
LOCALIDADE 

 
CAPITAÇÃO 

 
INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO 

 
Proposta -  2004/2005 

Observações 

José Alberto 
Almeida Batista e 
Ana Maria Ferreira 
Batista 

 
José Alberto 
Ferreira Batista 

 
Cadavoso 

 
137,05 € 

 
Agrupamento 

Vertical Escalada 

 
Isenção / Escalão A 

José Eduardo 
Martins e Natalina 
Martins Gonçalves 
Costa 

- André Eduardo 
Costa; 
 e Vasco Gonçalo 
Costa Martins 

 
Vale Serrão 

 
234,32 € 

 
Agrupamento 

Vertical Escalada 

 
 50%  / Escalão B 

Augusto Jesus 
Ramos e Maria de 
Jesus Gonçalves 

- Júlio de Jesus 
Ramos e Telma 
Catarina Jesus 
Ramos  
 

 
Carregal do 
Zêzere 

 
 

RSI 

 
Agrupamento 

Vertical Escalada 

 
Isenção / Escalão A 

Luis Filipe Martins 
Costa e Maria 
Purificação Dias 
Domingos Costa 

 
Andreia 
Domingos Costa 

 
Souto do 
Brejo 

 
106,63 € 

 
 

 
Agrupamento 

Vertical Escalada 

 
Isenção / Escalão A 

João Gonçalves 
Antunes e Maria 
Fátima Pinto Soares 
(Encarregado de 
Eduação: Arminda 
Jesus Gonçalves) 

 
Ana Cecília 
Soares Antunes 

 
Malhada do 

Rei 

 
144,71 € 

 
Agrupamento 

Vertical Escalada 

 
 

Isenção / Escalão A 

José da Cruz Nunes 
e Irene Batista 
Gonçalves 

 
Catarina Inês 
Gonçalves 
Almeida 

 
Gralhas 

 
244,00 € 

 
Agrupamento 

Vertical Escalada 

 
50% / Escalão B 

Eduardo de Jesus 
Marques Camba e 
Ana Maria Brás 
Almeida Camba 

 
Susana de Jesus 
Brás 

 
Covanca 

 
249,27% 

 
Agrupamento 

Vertical Escalada 

 
50% / Escalão B 

Carlos Alberto 
Gonçalves Martins 
e Maria de Lurdes 
Batista da Silva 

 
Carlos Miguel 
Silva Martins 

 
Carregal do 
Zêzere 

 
96,59 € 

 
Agrupamento 

Vertical Escalada 

 
Indeferir 

Apresenta sinais exteriores de 
riqueza 

Salvador Jerónimo 
Delgado e Maria da 
Luz Marques Simão 
Delgado 

 
Tânia Marisa 
Marques Delgado 

 
Machialinho 

 
123,56 € 

 
Agrupamento 

Vertical Escalada 

 
50% / Escalão B 

Embora apresente valores para a 
isenção, existem indícios de 

rendimentos superiores 
Manuel Gonçalves 
Matos e Otília da 
Conceição Reis 
Ramos Matos 

 
Tânia Cristina 
Ramos Matos 

 
Selada da 
Cova 

 
216,28 € 

 
Agrupamento 

Vertical Escalada 

 
Indeferir 

Apresenta sinais exteriores de 
riqueza 
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António Jesus 
Duarte Silveira e 
Luisa Maria Gaspar 
Alves Silveira 

 
Mireille Gaspar 
Silveira 

 
Janeiro de 
Baixo 

 
164,62 € 

 
Agrupamento 

Vertical Escalada 

 
50% / Escalão B 

Embora apresente valores para a 
isenção, existem indícios de 

rendimentos superiores 

 
------ Face aos elementos apresentados e depois de analisar, a Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade aprovar a proposta da Técnica Superior de Serviço Social da 
Autarquia. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
 

  

  
 

 

 

ENCERRAMENTO 

 

-------- Não havendo outros assuntos a tratar, o Senhor Presidente  declarou encerrada a 

reunião, eram dez horas e trinta minutos, pelo que de tudo e para constar se lavrou a 

presente acta, que vai ser assinada pelo Sr. Presidente da Câmara, Hermano Manuel 

Gonçalves Nunes de Almeida e por mim, Maria Olímpia Lucas Ruas Mendes, que  a 

elaborei. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

               ________________________________________ 

________________________________________ 

 

 

 

 

 
 


